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COMPANHIA DE SANEAMENTO BASICO DO ESTADO DE SAO PAULO — SABESP
COMPANHIA ABERTA
CNPJ 43.776.517/0001-80
NIRE 35.3000.1683 -1

ATA DA REUNIAO DO CONSELHO DE ADMINISTRACAO
REALIZADA EM 10 DE FEVEREIRO DE 2026

Data, Horario e Local: Realizada no dia 10 de fevereiro de 2026, as 11h, em carater extraordinario,
via videoconferéncia, na sede da Companhia de Saneamento Basico do Estado de Sao Paulo — SABESP
(“"Companhia” ou “"Emissora”), localizada na cidade de Sao Paulo/SP, na Rua Costa Carvalho n° 300,
CEP 05429-000.

. Convocacado: Realizada nos termos do caput e §1° §5° do Artigo 15 do Estatuto Social.

. Mesa: Os trabalhos foram presididos pelo Sr. Alexandre Gongalves Silva e secretariados pela Sra. Maria

Alicia Lima Peralta.

. Presenca: Presentes os seguintes membros do Conselho de Administracao da Companhia ("Conselho™):

Alexandre Gongalves Silva (Presidente do Conselho e Conselheiro Independente), Karla Bertocco
Trindade, Anderson Marcio de Oliveira, Claudia Polto da Cunha, Gustavo Rocha Gattass, Mateus Affonso
Bandeira, Tiago de Almeida Noel, Tinn Freire Amado. Justificada a auséncia do conselheiro Augusto
Miranda da Paz Junior.

. Convidados: Carlos Augusto Leone Piani (Diretor Presidente), Daniel Szlak, Thiago Levy e Luciana Cunha

de Quadros (Diretoria Financeira e de Relacdes com Investidores), Maria Alicia Lima Peralta (Diretoria
Juridica), Andrea Rehem de Macedo e Marcos Vinicius Elias (Governanga Corporativa).

. Ordem do dia: Reuniram-se os membros do Conselho de Administracao da Companhia para examinar,

discutir e deliberar sobre:

(I) Aprovacao das condicOes aplicaveis a 382 emissao de debéntures. O material apresentado foi
disponibilizado na plataforma eletronica da reunido. Os membros do Conselho de Administracao da
Companhia deliberaram sobre os seguintes itens: (i) aprovacao das condicdes aplicaveis a 382 (trigésima
oitava) emissdao de debéntures simples, ndo conversiveis em acbes, da espécie quirografaria, em até 5
(cinco) séries, para distribuicdo publica, sob o rito automatico de distribuigdo, destinada a Investidores
Profissionais (conforme abaixo definido), nos termos do “Instrumento Particular de Escritura da 389
(Trigésima Oitava) Emisséo de Debéntures Simples, Ndo Conversiveis em Agoes, da Espécie Quirografaria,
em Até 5 (Cinco) Séries, para Distribuicdo Publica, sob o Rito de Registro Automadtico de Distribuicso,
destinada a Investidores Profissionals, da Companhia de Saneamento Basico do Estado de Sdo Paulo —
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SABESP' (“Escritura”), em conformidade com a Resolucdo da Comissao de Valores Mobilidrios ("CVM")
n° 160, de 13 de julho de 2022, conforme alterada (“Resolucdao CVM 160"), a Lei n® 6.385, de 7 de
dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei do Mercado de Capitais”), e as demais disposicdes legais e
regulamentares (“Debéntures”, "Emissao” e “Oferta”, respectivamente); (ii) autorizacao a Diretoria da
Companhia, ou seus procuradores devidamente constituidos, observadas as disposicoes legais e
estatutarias, a praticar todos e quaisquer atos relacionados a Emissao, incluindo, mas ndo se limitando a,
(a) negociar e celebrar a Escritura, o Contrato de Distribuicdo (conforme abaixo definido), podendo,
inclusive, celebrar eventuais aditamentos aos respectivos documentos; (b) contratar as instituicoes
integrantes do sistema de distribuicdo de valores mobilidrios para intermediagdo da Oferta
("Coordenadores”), podendo, para tanto, negociar e fixar o preco e as condicdes para a respectiva
prestacao do servico; (c) contratar os prestadores de servicos da Emissao, incluindo, mas nao se limitando,
o escriturador, o banco liquidante, a B3, a Agéncia de Classificagao de Risco (conforme definido abaixo), o

Agente Fiduciario, e os assessores legais, podendo, para tanto, negociar e fixar o preco e as condicoes
para a respectiva prestacao do servico, bem como assinar os respectivos instrumentos de contratacao e
eventuais aditamentos; e, (iii) ratificacdo de todos os demais atos ja praticados pela Diretoria e/ou
procuradores da Companhia com relacao aos itens acima.

Em observancia ao artigo 59, paragrafo 19, da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada
("Lei das Sociedades por Acdes”), e em conformidade com o inciso X do artigo 16 do Estatuto Social,
foram aprovadas por unanimidade as condicOes aplicaveis a Oferta, nos termos a seguir descritos, 0s
quais serao detalhados e regulados por meio da Escritura:

(a) Emissora: Companhia de Saneamento Basico do Estado de S3ao Paulo — SABESP.

(b) Nuamero da Emissdo: a emissdo constitui a 382 (trigésima oitava) emissao de debéntures da
Companhia.

(© Valor Total da Emissdo: O valor total da Emissdao é de R$ 6.292.086.000,00 (seis bilhoes,

duzentos e noventa e dois milhdes e oitenta e seis mil reais) na Data de Emissao (conforme definido abaixo)
(“Valor Total da Emissao”), sendo (a) R$4.292.086.000,00 (quatro bilhdes, duzentos e noventa e dois
milhdes e oitenta e seis mil de reais) correspondentes as Debéntures Incentivadas; e (b)
R$2.000.000.000,00 (dois bilhdes de reais) correspondentes as Debéntures Institucionais (conforme
definido abaixo).

(d) Numero de Séries: A Emissao serd realizada em até 5 (cinco) séries, cada uma das séries é
denominada individualmente “Série” e, quando aplicavel, "Primeira Série”, “"Seqgunda Série”, “Terceira
Série”, "Quarta Série” e “Quinta Série”, respectivamente. As Debéntures objeto da Oferta distribuidas
no ambito da Primeira Série sao doravante denominadas "Debéntures da Primeira Série”, as Debéntures
objeto da Oferta distribuidas no ambito da Segunda Série sao doravante denominadas “Debéntures da

Segunda Série”, as Debéntures objeto da Oferta distribuidas no ambito da Terceira Série sao doravante
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denominadas “Debéntures da Terceira Série”, as Debéntures objeto da Oferta distribuidas no ambito
da Quarta Série sdo doravante denominadas “Debéntures da Quarta Série” e as Debéntures objeto da
Oferta distribuidas no ambito da Quinta Série sdo doravante denominadas “Debéntures da Quinta
Série”, sendo que as Debéntures da Primeira Série, as Debéntures da Segunda Série e as Debéntures da
Terceira quando em conjunto s3o denominadas de “Debéntures Incentivadas” e as Debéntures da
Quarta Série e as Debéntures da Quinta Série quando em conjunto s3o denominadas de “Debéntures
Institucionais”. A quantidade de Debéntures a serem alocada entre as Séries das Debéntures
Incentivadas sera definida pelo sistema de vasos comunicantes, observada a Quantidade de Debéntures
Incentivadas, bem como a quantidade minima de 1.000.000 (um milhdao) de Debéntures a ser emitida na
Segunda Série (“Quantidade Minima de Debéntures Segunda Série”) e a quantidade minima de
1.000.000 (um milhdo) de Debéntures a ser emitida na Terceira Série (“Quantidade Minima de
Debéntures Terceira Série”), de acordo com a demanda apurada no Procedimento de Bookbuilding
(conforme definido abaixo) ("Sistema de Vasos Comunicantes Debéntures Incentivadas”), sendo
gue todas as Séries das Debéntures Incentivadas serdo efetivamente emitidas. A existéncia e a quantidade
de Debéntures a serem alocada entre as Séries das Debéntures Institucionais sera definida pelo sistema de
vasos comunicantes, observada a Quantidade de Debéntures Institucionais, bem como a quantidade
minima de 1.000.000 (um milhdo) de Debéntures a ser emitida na Quinta Série (“Quantidade Minima de
Debéntures da Quinta Série”), de acordo com a demanda apurada no Procedimento de Bookbuilding
("Sistema de Vasos Comunicantes Debéntures Institucionais” e, em conjunto com o Sistema de
Vasos Comunicantes Debéntures Incentivadas, "Sistema de Vasos Comunicantes”), sendo que qualquer
uma das Séries das Debéntures Institucionais podera nao ser emitida, caso em que a totalidade das

Debéntures Institucionais emitidas serdo alocadas nas Séries remanescentes

(e) Quantidade de Debéntures: Serdo emitidas 6.292.086 (seis milhdes, duzentas e noventa e
duas mil e oitenta e seis) Debéntures, sendo certo que a quantidade de Debéntures a ser alocada em cada
Série das Debéntures Incentivadas serd definida apds a realizacdo do Procedimento de Bookbuilding,
observado que serdo emitidas: (i) 4.292.086 (quatro milhdes, duzentas e noventa e duas mil e oitenta e
seis) Debéntures Incentivadas ("Quantidade de Debéntures Incentivadas”), observada a Quantidade
Minima de Debéntures Segunda Série e a Quantidade Minima de Debéntures Terceira Série; e (ii) 2.000.000
(dois milhdes) de Debéntures Institucionais (“Quantidade de Debéntures Institucionais”), observada
a Quantidade Minima de Debéntures da Quinta Série.

) Colocacao e Procedimento de Distribuicdo: As Debéntures serdo objeto de oferta publica de
distribuicdo, registradas sob o rito de registro automatico de distribuicdo, com dispensa de analise prévia
pela CVM, destinada exclusivamente a Investidores Profissionais (conforme abaixo definido), nos termos
do disposto na Resolucao CVM 160, sob o regime de garantia firme de colocacdo para o Valor Total da
Emissdo, a ser prestada por instituicdes integrantes do sistema de distribuicdo de valores mobilidrios
(“Coordenadores”, sendo a instituicdo intermediaria lider denominada “Coordenador Lider”), de forma
individual e ndo solidaria entre os Coordenadores, nos termos do “Instrumento Particular de Contrato de

Coordenagdo, Colocacdo e Distribuicdo Publica, sob o Rito de Registro Automatico de Distribuicdo, destinada
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a Investidores Profissionais, de Debéntures Simples, Ndo Conversiveis em Acoes, da Espécie Quirografaria,
em Até Cinco Séries, sob o Regime de Garantia Firme de Colocacdo, da 38¢ (Trigésima Oitava) Emissdo da
Companhia de Saneamento Basico do Estado de Sdo Paulo — SABESF', a ser celebrado entre a Companhia
e os Coordenadores("Contrato de Distribuicdo”). Ndo sera admitida a distribuicdo parcial das
Debéntures. O plano de distribuicao da Oferta seguira o procedimento descrito na Resolugao CVM 160 e o
disposto no Contrato de Distribuigao, ndo havendo limitagao a quantidade de investidores acessados ou a
serem alocados, observado que o publico-alvo da Oferta sera composto exclusivamente por investidores
profissionais, assim definidos nos termos dos artigos 11 e 13 da Resolugdo CVM n° 30, de 11 de maio de
2021 (“Resolucao CVM 30" e “Investidores Profissionais”, respectivamente).

(9) Procedimento de Coleta de Intencoes de Investimentos (Procedimento de
Bookbuilding): Sera adotado o procedimento de coleta de intengdes de investimento, organizado pelos
Coordenadores, sem lotes minimos ou maximos, para a verificagdo da demanda pelas Debéntures,
observadas a Quantidade de Debéntures Incentivadas, a Quantidade Minima de Debéntures Segunda Série
e a Quantidade Minima de Debéntures Terceira Série, a Quantidade de Debéntures Institucionais e a
Quantidade Minima de Debéntures da Quinta Série (“Procedimento de Bookbuilding’) de forma a
definir, de comum acordo com a Emissora: (i) a Quantidade de Debéntures Incentivadas e a Quantidade
de Debéntures Institucionais a serem efetivamente emitidas em cada Série, respectivamente; e (ii) as taxas
finais de Remuneracdo das Debéntures de cada uma das Séries .

(h) Depoésito para Distribuicdo e Negociacdo: As Debéntures serdo depositadas para:
(i) distribuicao no mercado primario por meio do MDA — Mddulo de Distribuicdo de Ativos, administrado e
operacionalizado pela B3 S.A. — Brasil, Bolsa, Balcdo ("B3"), sendo a distribuicao liquidada financeiramente
por meio da B3; e (ii) negociacdo no mercado secundario por meio do CETIP21 — Titulos e Valores
Mobilidrios, administrado e operacionalizado pela B3, sendo as negociacoes liquidadas financeiramente e
as Debéntures custodiadas eletronicamente na B3, observado o disposto na Escritura. Ndo obstante o
descrito neste item, uma vez que a Companhia se enquadra como EFRF - emissor frequente de valores
mobilidrios de renda fixa e as Debéntures sao destinadas exclusivamente a Investidores Profissionais, essas
poderdo ser negociadas, apds o periodo de distribuicao (conforme previsto no Contrato de Distribuicao, em
mercado de balcdo organizado (i) livremente entre Investidores Profissionais; (ii) somente apds decorridos
3 (trés) meses contados da data de Encerramento da Oferta (conforme abaixo definido), para Investidores
Qualificados (conforme abaixo definidos); e (iii) somente apds decorridos 6 (seis) meses contados da data
de Encerramento da Oferta, para o Publico Investidor em Geral (conforme abaixo definido); nos termos do
artigo 86, inciso I, da Resolugao CVM 160. Para fins da presente reuniao, considera-se (i) “Investidores
Qualificados” aqueles investidores referidos no artigo 12 e 13 da Resolugdo CVM 30; (ii) “Publico
Investidor em Geral” aqueles investidores referidos no artigo 22, Inciso XXI, da Resolucdo CVM 160; e
(ii) “Encerramento da Oferta”: conforme previsto no artigo 2°, inciso IX, da Resolugdo CVM 160,

considera-se encerrada a oferta publica apos a distribuicdo de todos os valores mobiliarios objeto da oferta,
inclusive daqueles constantes do lote adicional, assim como o eventual exercicio da opgdo de distribuicao
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do lote suplementar, caso aplicavel, ou ap6s o cancelamento do saldo de valores mobiliarios ndo colocado,
no caso de distribuicdo parcial, e a publicacao do anuncio de encerramento de distribuicao.

) Destinacao dos Recursos: A totalidade dos recursos liquidos provenientes da captacao por
meio da Emissdo das Debéntures Institucionais sera destinada a recomposicao e/ou reforco de caixa da
Companhia ("Destinacdo dos Recursos das Debéntures Institucionais”). Nos termos do artigo 2°,
paragrafo 1°, da Lei 12.431, do Decreto 11.964, e da Resolucdo do Conselho Monetario Nacional n® 5.034,
de 21 de julho de 2022, conforme alterada ("Resolucao CMN 5.034"), a totalidade dos recursos captados
por meio das Debéntures Incentivadas serdo utilizados pela Companhia, exclusivamente para (a) o
reembolso de gastos, despesas ou dividas relacionados aos investimentos nos projetos a serem descritos
na Escritura (“"Projetos”), realizados nos 48 (quarenta e oito) meses anteriores a data de encerramento
da Oferta; e (b) em novos investimentos relativos aos referidos Projetos ("Destinacao dos Recursos das
Debéntures Incentivadas” e, em conjunto com a Destinacdo dos Recursos das Debéntures
Institucionais, "Destinacdo dos Recursos”).

() Data de Emissao: Para todos os fins e efeitos legais, a data da emissdo das Debéntures sera
definida na Escritura ("Data de Emissao”).

(k) Forma, Tipo e Comprovacao de Titularidade: As Debéntures serdo emitidas sob a forma
nominativa e escritural, sem emissao de cautelas ou certificados, sendo que, para todos os fins de direito,
a titularidade das Debéntures sera comprovada pelo extrato de conta de depdsito emitido pelo Escriturador
e, adicionalmente, com relagao as Debéntures que estiverem custodiadas eletronicamente na B3, conforme
0 caso, sera expedido por esta extrato em nome do Debenturista, que servira como comprovante de
titularidade de tais Debéntures.

0] Conversibilidade: As Debéntures serdao simples, ou seja, ndo conversiveis em acdes de emissao
da Companhia.

(m) Espécie: As Debéntures serdo da espécie quirografaria, nos termos do artigo 58, caput, da Lei
das Sociedades por Acoes, ndo contando com garantia real ou fidejussoria, ou qualquer segregagao de
bens da Companhia como garantia aos Debenturistas em caso de necessidade de execugao judicial ou
extrajudicial das obrigacdes da Companhia decorrentes das Debéntures e da Escritura, € ndo conferindo
qualquer privilégio, especial ou geral, aos Debenturistas.

(n) Prazo e Data de Vencimento: As: (1) Debéntures da Primeira Série terdo seu vencimento em
10 (dez) anos, contados da Data de Emissdo, ou seja, em 15 de fevereiro de 2036 (“Data de Vencimento
das Debéntures da Primeira Série”); (2) Debéntures da Segunda Série terdo seu vencimento em 12
(doze) anos, contados da Data de Emissao, ou seja, em 15 de fevereiro de 2038 (“Data de Vencimento
das Debéntures da Segunda Série”); (3) Debéntures da Terceira Série terdo seu vencimento em 15
(quinze) anos, contados da Data de Emissao, ou seja, em 15 de fevereiro de 2041 (“Data de Vencimento
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das Debéntures da Terceira Série”); (4) Debéntures da Quarta Série terdo seu vencimento em 7 (sete)
anos, contados da Data de Emissao, ou seja, em 15 de fevereiro de 2033 (“"Data de Vencimento das
Debéntures da Quarta Série”); e (5) Debéntures da Quinta Série terdo seu vencimento em 10 (dez)
anos, contados da Data de Emissao, ou seja, em 15 de fevereiro de 2036 (“"Data de Vencimento das
Debéntures da Quinta Série” e, em conjunto com a Data de Vencimento das Debéntures da Primeira

Série, com a Data de Vencimento das Debéntures da Segunda Série, com a Data de Vencimento das
Debéntures da Terceira Série e com a Data de Vencimento das Debéntures da Quarta Série, as “"Datas de
Vencimento”). Ressalvadas as hipdteses de: (i) resgate das Debéntures, na hipotese de auséncia ou
inaplicabilidade de taxa, a ser previsto na Escritura, (ii) Aquisicao Facultativa (conforme abaixo definido)
com o consequente cancelamento da totalidade das Debéntures, conforme previsto na Escritura,
(iii) Resgate Antecipado Facultativo Total (conforme abaixo definido), (iv) resgate das Debéntures
decorrente de Oferta de Resgate Antecipado (conforme abaixo definido), e/ou (v) vencimento antecipado
das Debéntures, a ser previsto na Escritura, a Companhia obriga-se a, na respectiva Data de Vencimento,
realizar o pagamento das Debéntures da respectiva série pelo saldo do Valor Nominal Unitario ou Valor
Nominal Atualizado das Debéntures Incentivadas (conforme definidos abaixo) das Debéntures da respectiva
Série, acrescido da Remuneracao das Debéntures da respectiva Série e eventuais valores devidos e ndo
pagos, calculados na forma prevista na Escritura.

(o) Valor Nominal Unitario: O valor nominal unitario das Debéntures serd de R$ 1.000,00 (um mil
reais), na Data de Emissao (“Valor Nominal Unitario”).

(p) Garantia: N3o havera.

(@) Amortizacdo do Valor Nominal Atualizado das Debéntures da Primeira Série:
Ressalvadas as hipdteses de (i) resgate das Debéntures da Primeira Série na hipdtese de auséncia ou
inaplicabilidade do IPCA (conforme abaixo definido), (ii) Aquisicdo Facultativa com o consequente
cancelamento da totalidade das Debéntures da Primeira Série, (iii) Resgate Antecipado Facultativo Total
das Debéntures Incentivadas, (iv) Amortizacdo Extraordindria Facultativa das Debéntures Incentivadas,
(v) resgate das Debéntures da Primeira Série decorrente de Oferta de Resgate Antecipado, e/ou
(vi) vencimento antecipado das Debéntures da Primeira Série, o Valor Nominal Atualizado das Debéntures
da Primeira Série serd pago em uma Unica parcela na Data de Vencimento das Debéntures da Primeira
Série.

() Amortizacdao do Valor Nominal Atualizado das Debéntures da Segunda Série:
Ressalvadas as hipdteses de (i) resgate das Debéntures da Segunda Série na hipotese de auséncia ou
inaplicabilidade do IPCA, (ii) Aquisicao Facultativa com o consequente cancelamento da totalidade das
Debéntures da Segunda Série, (iii) Resgate Antecipado Facultativo Total das Debéntures Incentivadas,
(iv) Amortizacdo Extraordinaria Facultativa das Debéntures Incentivadas, (v) resgate das Debéntures da
Segunda Série decorrente de Oferta de Resgate Antecipado, ef/ou (vi) vencimento antecipado das
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Debéntures da Segunda Série, o Valor Nominal Atualizado das Debéntures da Segunda Série sera pago em
uma Unica parcela na Data de Vencimento das Debéntures da Segunda Série.

(s) Amortizacdao do Valor Nominal Atualizado das Debéntures da Terceira Série:
Ressalvadas as hipdteses de (i) resgate das Debéntures da Terceira Série na hipdtese de auséncia ou
inaplicabilidade do IPCA, (ii) Aquisicao Facultativa com o consequente cancelamento da totalidade das
Debéntures da Terceira Série, (iii) Resgate Antecipado Facultativo Total das Debéntures Incentivadas,
(iv) Amortizacao Extraordinaria Facultativa das Debéntures Incentivadas, (v) resgate das Debéntures da
Terceira Série decorrente de Oferta de Resgate Antecipado, ef/ou (vi) vencimento antecipado das
Debéntures da Terceira Série, o Valor Nominal Atualizado das Debéntures da Terceira Série sera pago, a
partir do final do 13° (décimo terceiro) ano, em 3 (trés) parcelas consecutivas anuais, devidas conforme
datas e percentuais a serem indicados na tabela prevista na Escritura.

® Amortizacao do saldo do Valor Nominal Unitario das Debéntures da Quarta Série:
Ressalvadas as hipdteses de (i) resgate das Debéntures da Quarta Série na hipdtese de auséncia ou
inaplicabilidade da Taxa DI (conforme abaixo definido), (ii) Aquisicdo Facultativa com o consequente
cancelamento da totalidade das Debéntures da Quarta Série, (iii) Resgate Antecipado Facultativo Total das
Debéntures da Institucionais, (iv) Amortizacao Extraordindria Facultativa das Debéntures Institucionais
(conforme abaixo definido), (v) resgate das Debéntures da Quarta Série decorrente de Oferta de Resgate
Antecipado, e/ou (vi) vencimento antecipado das Debéntures da Quarta Série, o Valor Nominal Unitario das
Debéntures da Quarta Série ou o saldo do Valor Nominal Unitario das Debéntures da Quarta Série, conforme
0 caso, sera pago em uma Unica parcela na Data de Vencimento das Debéntures da Quarta Série.

(u) Amortizacao do saldo do Valor Nominal das Debéntures da Quinta Série: Ressalvadas
as hipdteses de (i) resgate das Debéntures da Quinta Série na hipdtese de auséncia ou inaplicabilidade da
Taxa DI (conforme abaixo definido), (ii) Aquisicdo Facultativa com o consequente cancelamento da
totalidade das Debéntures da Quinta Série, (iii) Resgate Antecipado Facultativo Total das Debéntures
Institucionais, (iv) Amortizacdo Extraordindria Facultativa das Debéntures Institucionais, (v) resgate das
Debéntures da Quinta Série decorrente de Oferta de Resgate Antecipado, e/ou (vi) vencimento antecipado
das Debéntures da Quinta Série, conforme previsto na Clausula Erro! Fonte de referéncia ndo
encontrada. abaixo, o Valor Nominal Unitario das Debéntures da Quinta Série ou o saldo do Valor Nominal
Unitario das Debéntures da Quinta Série, conforme o caso, conforme o caso, sera pago a partir do final do
89 (oitavo) ano, em 3 (trés) parcelas consecutivas anuais, devidas conforme datas e percentuais a serem
indicados na tabela prevista na Escritura.

(v) Atualizacdo Monetaria das Debéntures Institucionais. O Valor Nominal Unitario ou o saldo
do Valor Nominal Unitario das Debéntures Institucionais ndo sera objeto de atualizacdo ou correcao
monetaria por qualquer indice.
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(w) Atualizacao Monetaria das Debéntures Incentivadas. O Valor Nominal Unitario ou o saldo
do Valor Nominal Unitario, conforme o caso, das Debéntures da Primeira Série, das Debéntures da Segunda
Série e das Debéntures da Terceira Série sera atualizado monetariamente (“Atualizacdo Monetaria”)
pela variacdo acumulada do Indice Nacional de Pregos ao Consumidor Amplo (*IPCA”) apurado e divulgado
pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatistica ("IBGE"), calculada de forma pro rata temporis por Dias
Uteis a partir da Data de Inicio da Rentabilidade (inclusive) até a data de seu efetivo pagamento (exclusive),
sendo o produto da Atualizacdo Monetaria incorporado automaticamente ao Valor Nominal Unitario ou ao
saldo do Valor Nominal Unitario, conforme o caso, das Debéntures da Primeira Série, das Debéntures da

Segunda Série ou das Debéntures da Terceira Série, conforme o caso (“Valor Nominal Atualizado das
Debéntures da Primeira Série”, “Valor Nominal Atualizado das Debéntures da Sequnda Série”
e “Valor Nominal Atualizado das Debéntures da Terceira Série”, respectivamente e, em conjunto,
“Valor Nominal Atualizado das Debéntures Incentivadas”) segundo a formula a ser prevista na

Escritura.

x) Remuneracdo das Debéntures da Primeira Série. Sobre o Valor Nominal Atualizado das
Debéntures da Primeira Série incidirdo juros remuneratérios correspondentes a determinado percentual ao
ano, a ser apurado no Procedimento de Bookbuilding e, em qualquer caso, limitado a taxa interna de
retorno do Tesouro IPCA+ com juros semestrais (denominacdo atual da antiga Nota do Tesouro Nacional,
série B — NTN-B), com vencimento em 15 de maio de 2035, baseada na cotacao indicativa divulgada pela
ANBIMA em sua pagina na internet (http://www.anbima.com.br) e conforme apurado no fechamento do
Dia Util de realizacdo do Procedimento de Bookbuilding, acrescida exponencialmente de um spread negativo
de - 0,98% (noventa e oito centésimos por cento negativos) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e
dois) Dias Uteis ("Remuneracéo das Debéntures da Primeira Série”), de acordo com a férmula a ser
prevista na Escritura.

y) Remuneragdo das Debéntures da Segunda Série. Sobre o Valor Nominal Atualizado das
Debéntures da Segunda Série incidirdo juros remuneratorios correspondentes a determinado percentual ao
ano, a ser apurado no Procedimento de Bookbuilding e, em qualquer caso, limitado a taxa interna de
retorno do Tesouro IPCA+ com juros semestrais (denominagao atual da antiga Nota do Tesouro Nacional,
série B — NTN-B), com vencimento em 15 de maio de 2037, baseada na cotagdo indicativa divulgada pela
ANBIMA em sua pagina na internet (http://www.anbima.com.br) e conforme apurado no fechamento do
Dia Util de realizacdo do Procedimento de Bookbuilding, acrescida exponencialmente de um spread negativo
de - 0,89% (oitenta e nove centésimos por cento negativos) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e
dois) Dias Uteis ("Remuneracio das Debéntures da Sequnda Série”), de acordo com a formula a ser

prevista na Escritura.

2 Remuneracao das Debéntures da Terceira Série. Sobre o Valor Nominal Atualizado das
Debéntures da Terceira Série incidirdo juros remuneratorios correspondentes a determinado percentual ao
ano, a ser apurado no Procedimento de Bookbuilding e, em qualquer caso, limitado a taxa interna de
retorno do Tesouro IPCA+ com juros semestrais (denominacao atual da antiga Nota do Tesouro Nacional,
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série B — NTN-B), com vencimento em 15 de agosto de 2040, baseada na cotacdo indicativa divulgada pela
ANBIMA em sua pagina na internet (http://www.anbima.com.br) e conforme apurado no fechamento do
Dia Util de realizagdo do Procedimento de Bookbuilding, acrescida exponencialmente de um spread negativo
de - 0,84% (oitenta e quatro centésimos por cento negativos) Dias Uteis (“Remuneracdo das
Debéntures da Terceira Série”, e, em conjunto com Remuneracao das Debéntures da Primeira Série e
Remuneragao das Debéntures da Segunda Série, a "“Remuneracdo das Debéntures Incentivadas”),
de acordo com a formula a ser prevista na Escritura.

(aa) Remuneracado das Debéntures da Quarta Série. Sobre o Valor Nominal Unitario ou o saldo
do Valor Nominal Unitario das Debéntures da Quarta Série, conforme o caso, incidirdo juros remuneratérios
correspondentes a determinado percentual ao ano, a ser apurado no Procedimento de Bookbuilding e, em
qualquer caso, limitado a variagdo acumulada das taxas médias diarias dos DI — Depdsitos Interfinanceiros
de um dia, “over extra-grupd”’, expressa na forma de percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta
e dois) Dias Uteis, calculada e divulgada diariamente pela B3 no informativo diario disponivel em sua pagina
de Internet (www.b3.com.br) ("Taxa DI”), acrescida exponencialmente de um spread (sobretaxa) de
0,65% (sessenta e cinco centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis
("Remuneracdo das Debéntures da Quarta Série”), de acordo com a férmula a ser prevista na
Escritura.

(bb) Remuneracao das Debéntures da Quinta Série. Sobre o Valor Nominal Unitario das
Debéntures da Quinta Série, ou seu saldo, conforme o caso, incidirdo juros remuneratodrios correspondentes
a determinado percentual ao ano, a ser apurado no Procedimento de Bookbuilding e, em qualquer caso,
limitado a Taxa DI, acrescida exponencialmente de um spread (sobretaxa) de 0,72% (setenta e dois
centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis ("Remuneracio das

Debéntures da Quinta Série” e, quando em conjunto com a Remuneracao das Debéntures da Quarta

Série, a "Remuneracdo das Debéntures Institucionais”. E, quando em conjunto com a Remuneracao
das Debéntures da Primeira Série, a Remuneracdo das Debéntures da Segunda Série e a Remuneracdo das
Debéntures da Terceira Série e a Remuneracao das Debéntures da Quarta Série, "Remuneracdao das
Debéntures”), de acordo com a férmula a ser prevista na Escritura.

(cc) Pagamento da Remuneracao das Debéntures da Primeira Série. Ressalvadas as hipoteses
de: (i) resgate das Debéntures da Primeira Série na hipdtese de auséncia ou inaplicabilidade do IPCA,
(ii) Aquisicdo Facultativa com o consequente cancelamento da totalidade das Debéntures da Primeira Série,
(iii) Resgate Antecipado Facultativo Total das Debéntures Incentivadas, (iv) Amortizacdo Extraordinaria
Facultativa das Debéntures Incentivadas, (v) resgate decorrente de Oferta de Resgate Antecipado, e/ou
(vi) vencimento antecipado das Debéntures da Primeira Série, os valores relativos a Remuneracdao das
Debéntures da Primeira Série deverdo ser pagos semestralmente, a partir da Data de Emissdo, sempre no
dia 15 dos meses de fevereiro e agosto de cada ano, sendo o primeiro pagamento devido em 15 de agosto
de 2026 e o Ultimo pagamento devido na Data de Vencimento das Debéntures da Primeira Série ("Data
de Pagamento da Remuneracdo das Debéntures da Primeira Série").
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(dd) Pagamento da Remuneracao das Debéntures da Segunda Série. Ressalvadas as hipoteses
de: (i) resgate das Debéntures da Segunda Série na hipdtese de auséncia ou inaplicabilidade do IPCA,
(i) Aquisicao Facultativa com o consequente cancelamento da totalidade das Debéntures da Segunda Série,
(iii) Resgate Antecipado Facultativo Total das Debéntures Incentivadas, (iv) Amortizacdo Extraordindria
Facultativa das Debéntures Incentivadas, (v) resgate decorrente de Oferta de Resgate Antecipado, e/ou
(vi) vencimento antecipado das Debéntures da Segunda Série, os valores relativos a Remuneragao das
Debéntures da Segunda Série deverao ser pagos semestralmente, a partir da Data de Emissao, sempre no
dia 15 dos meses de fevereiro e agosto de cada ano, sendo o primeiro pagamento devido em 15 de agosto
de 2026 e o ultimo pagamento devido na Data de Vencimento das Debéntures da Segunda Série (“Data
de Pagamento da Remuneracao das Debéntures da Segunda Série").

(ee) Pagamento da Remuneracao das Debéntures da Terceira Série. Ressalvadas as hipoteses
de: (i) resgate das Debéntures da Terceira Série na hipdtese de auséncia ou inaplicabilidade do IPCA,
(ii) Aquisicdo Facultativa com o consequente cancelamento da totalidade das Debéntures da Terceira Série,
(iii) Resgate Antecipado Facultativo Total das Debéntures Incentivadas, (iv) Amortizacdo Extraordindria
Facultativa das Debéntures Incentivadas, (v) resgate decorrente de Oferta de Resgate Antecipado das
Debéntures da Terceira Série, e/ou (vi) vencimento antecipado das Debéntures da Terceira Série, os valores
relativos @ Remuneracdo das Debéntures da Terceira Série deverdo ser pagos semestralmente, a partir da
Data de Emissao, sempre no dia 15 dos meses de fevereiro e agosto de cada ano, sendo o primeiro
pagamento devido em 15 de agosto de 2026 e o ultimo pagamento devido na Data de Vencimento das
Debéntures da Terceira Série (“"Data de Pagamento da Remuneracao das Debéntures da Terceira
Série” e, quando em conjunto com a Data de Pagamento da Remuneracao das Debéntures da Primeira
Série e a Data de Pagamento da Remuneragao das Debéntures da Segunda Série, a “Data de Pagamento
da Remuneracao das Debéntures Incentivadas”).

(ff) Pagamento da Remuneragao das Debéntures da Quarta Série. Ressalvadas as hipoteses
de: (i) resgate das Debéntures da Quarta Série na hipétese de auséncia ou inaplicabilidade da Taxa DI,
(ii) Aquisicdo Facultativa com o consequente cancelamento da totalidade das Debéntures da Quarta Série,
(iii) Resgate Antecipado Facultativo Total das Debéntures Institucionais, (iv) Amortizacdo Extraordinaria
Facultativa das Debéntures Institucionais, (v) resgate decorrente de Oferta de Resgate Antecipado, e/ou
(vi) vencimento antecipado das Debéntures da Quarta Série, os valores relativos a Remuneracdo das
Debéntures da Quarta Série deverdo ser pagos semestralmente, a partir da Data de Emissdo, sempre no
dia 15 dos meses de fevereiro e agosto de cada ano, sendo o primeiro pagamento devido em 15 de agosto
de 2026 e o Ultimo pagamento devido na Data de Vencimento das Debéntures da Quarta Série (“Data de
Pagamento da Remuneracao das Debéntures da Quarta Série”).

(99) Pagamento da Remuneracao das Debéntures da Quinta Série. Ressalvadas as hipoteses
de: (i) resgate das Debéntures da Quinta Série na hipdtese de auséncia ou inaplicabilidade da Taxa DI,
(i) Aquisicdo Facultativa com o consequente cancelamento da totalidade das Debéntures da Quinta Série,



S Bs

39816

40674

(iii) Resgate Antecipado Facultativo Total das Debéntures Institucionais, (iv) Amortizacao Extraordinaria
Facultativa das Debéntures Institucionais, (v) resgate decorrente de Oferta de Resgate Antecipado e/ou
(vi) vencimento antecipado das Debéntures da Quinta Série, os valores relativos a Remuneracdo das
Debéntures da Quinta Série deverao ser pagos semestralmente, a partir da Data de Emissdo, sempre no
dia 15 dos meses de fevereiro e agosto de cada ano, sendo o primeiro pagamento devido em 15 de agosto
de 2026 e o Ultimo pagamento devido na Data de Vencimento das Debéntures da Quinta Série ("Data de
Pagamento da Remuneracao das Debéntures da Quinta Série” e, em conjunto com a Data de

Pagamento das Debéntures da Quarta Série, a “Data de Pagamento da Remuneracdo das

Debéntures Institucionais”. E, quando em conjunto com a Data de Pagamento da Remuneragdo das
Debéntures da Primeira Série, com a Data de Pagamento da Remuneracdo das Debéntures da Segunda

Série, com a Data de Pagamento da Remuneracao das Debéntures da Terceira Série e com a Data de
Pagamento da Remuneracao das Debéntures da Quarta Série as “Datas de Pagamento da

Remuneracao”).

(hh) Local de Pagamento: Os pagamentos a que fizerem jus as Debéntures serdo efetuados
pela Companhia no dia de seu respectivo vencimento utilizando-se, conforme o caso: (i) os procedimentos
adotados pela B3, para as Debéntures que estejam custodiadas eletronicamente na B3; e/ou (ii) os
procedimentos adotados pelo Escriturador, para as Debéntures que nao estejam custodiadas
eletronicamente na B3 ("Local de Pagamento”).

(i) Prorrogacao dos Prazos: Considerar-se-ao prorrogados os prazos referentes ao pagamento de
qualquer obrigacdo relativa as Debéntures, até o 1° (primeiro) Dia Util subsequente, se o respectivo
vencimento coincidir com dia em que ndo haja expediente comercial ou bancario no Local de Pagamento
ou na cidade de Sdo Paulo, estado de Sdo Paulo, sem nenhum acréscimo aos valores a serem pagos,
ressalvados os casos cujos pagamentos devam ser realizados por meio da B3, hipétese em que somente
haverda prorrogacdo quando a data de pagamento coincidir com feriado declarado nacional, sabado e/ou
domingo.

6))] Encargos Moratorios: Sem prejuizo da Remuneracdo das Debéntures, ocorrendo
impontualidade no pagamento de qualquer quantia devida aos Debenturistas, os débitos em atraso ficardo
sujeitos a (i) multa moratdria, ndo compensatdria, de 2% (dois por cento) sobre o valor devido e juros de
mora calculados desde a data de inadimplemento, até a data do efetivo pagamento, a taxa de 1% (um por
cento) ao més, sobre o montante assim devido, independentemente de aviso, notificacdo ou interpelacdo
judicial ou extrajudicial, além das despesas incorridas pelos Debenturistas para cobranca de seus créditos
("Encargos Moratoérios”).

(kk) Preco de Subscricao e Integralizagdo: As Debéntures serdo integralizadas a vista e em
moeda corrente nacional, no ato de subscrigao, no mercado primario, pelo seu Valor Nominal Unitario na
primeira data de integralizacdao ("Primeira Data de Integralizacao”) e, caso ocorra a integralizacao das

Debéntures em mais de uma data, para as Debéntures que nao forem integralizadas na Primeira Data de
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Integralizacao da respectiva Série, estas deverao ser integralizadas pelo seu Valor Nominal Unitario ou Valor
Nominal Atualizado das Debéntures Incentivadas, conforme o caso, acrescido da Remuneracdo das
Debéntures da respectiva Série, calculada pro rata temporis desde a Primeira Data de Integralizagdo da
respectiva Série até a data da sua efetiva integralizacdo, utilizando-se 8 (oito) casas decimais, sem
arredondamento, podendo o preco de subscricdo na Primeira Data de Integralizacao e datas de
integralizagao subsequentes ser colocado com agio ou desagio, a exclusivo critério dos Coordenadores, em
comum acordo, sendo certo que, caso aplicavel, o agio ou desagio devera ser aplicado de forma igualitaria
para todas as Debéntures de uma mesma Série integralizadas em uma mesma data.

()] Repactuacao: N3o havera repactuacdo das Debéntures.
(mm)  Classificacao de Risco: A Companhia contratou a Standard & Poor’s Ratings do Brasil Ltda.

(“Agéncia de Classificacdo de Risco”) para atribuir classificacdo de risco (rating) as Debéntures até a
Primeira Data de Integralizacao.

(nn) Aquisicdao Facultativa: A Companhia podera, (a) a qualquer tempo para as Debéntures
Institucionais; e (b) apds decorridos os 2 (dois) primeiros anos contados da Data de Emiss3ao, e observado
o disposto na Lei 12.431 e na regulamentacdo aplicavel da CVM e do CMN, ou antes de tal data, desde que
venha a ser legalmente permitido, nos termos do artigo 1°, paragrafo 19, inciso II, da Lei 12.431, da
regulamentagdo do CMN ou de outra legislacdo ou regulamentagdo aplicavel, com relacao as Debéntures
Incentivadas, adquirir as Debéntures, observado o disposto no paragrafo 3° do artigo 55 da Lei das
Sociedades por AcOes e os termos e condicdes da Resolucdo da CVM n® 77, de 29 de margo de 2022
("Resolucao CVM 77" e “Aquisicdo Facultativa”, respectivamente), por: (i) valor igual ou inferior ao

seu respectivo Valor Nominal Unitario ou Valor Nominal Atualizado das Debéntures Incentivadas, conforme
o caso, devendo o fato constar do relatério da administracao e das demonstracbes financeiras da
Companhia; ou (ii) por valor superior ao seu respectivo Valor Nominal Unitario ou Valor Nominal Atualizado
das Debéntures Incentivadas, conforme o caso, desde que observe as eventuais regras expedidas pela
CVM, incluindo os termos da Resolucdo CVM 77. As Debéntures adquiridas pela Companhia de acordo com
0 previso na Escritura poderdo, a critério da Companhia, ser: (i) canceladas, observado o disposto na
regulamentagdo aplicavel; (ii) permanecer na tesouraria da Companhia; ou (iii) ser novamente colocadas
no mercado, observadas as restricoes de negociacdo previstas na Resolucdo CVM 160. As Debéntures
adquiridas pela Companhia para permanéncia em tesouraria nos termos da Escritura, se e quando
recolocadas no mercado, observadas as restricoes de negociagdo previstas na Resolucdo CVM 160, farao
jus @ mesma Remuneragao das demais Debéntures da respectiva Série.

(00) Resgate Antecipado Facultativo Total.
i. Resgate Antecipado Facultativo Total das Debéntures Incentivadas. O resgate

antecipado facultativo da totalidade das Debéntures da Primeira Série, das Debéntures da
Segunda Série e/ou das Debéntures da Terceira Série podera ocorrer desde que observado o
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disposto no artigo 19, paragrafo 19, inciso II, combinado com o artigo 29, paragrafo 19, da Lei
12.431, nas disposicoes da Resolucao CMN 4.751, ou normativo que venha substitui-lo, e demais
disposicoes legais e regulamentares aplicaveis, bem como o prazo médio ponderado minimo de
4 (quatro) anos dos pagamentos transcorridos entre a Data de Emissdo e a data do efetivo
Resgate Antecipado Facultativo Total das Debéntures Incentivadas (ou prazo inferior que venha
a ser autorizado pela legislacdo ou regulamentacdao aplicaveis) (“Resgate Antecipado
Facultativo Total das Debéntures Incentivadas” e, em conjunto com o Resgate

Antecipado Facultativo Total das Debéntures Institucionais, “Resgate Antecipado
Facultativo Total”). O Resgate Antecipado Facultativo Total das Debéntures Incentivadas
ocorrera mediante o pagamento do maior valor entre (i) e (ii) abaixo:

(i) Valor Nominal Atualizado das Debéntures Incentivadas da respectiva Série, acrescido da
Remuneracdo das Debéntures Incentivadas da respectiva Série, conforme o caso, calculada pro
rata temporis desde a Primeira Data de Integralizacdo das Debéntures Incentivadas da
respectiva Série ou a Data de Pagamento da Remuneragao das Debéntures Incentivadas da
respectiva Série, conforme o caso, imediatamente anterior (inclusive), até a data do Resgate
Antecipado Facultativo Total das Debéntures Incentivadas da respectiva Série (exclusive), dos
encargos moratérios e de quaisquer obrigacdes pecunidrias e outros acréscimos referentes as
Debéntures Incentivadas da respectiva Série objeto do Resgate Antecipado Facultativo Total das
Debéntures Incentivadas; e

(ii) o valor presente das parcelas remanescentes de Amortizagao do Valor Nominal Atualizado
das Debéntures Incentivadas da respectiva Série, objeto do Resgate Antecipado Facultativo
Total das Debéntures Incentivadas da respectiva Série e de pagamento da Remuneragao das
Debéntures Incentivadas da respectiva Série, conforme o caso, utilizando como taxa de
desconto o cupom do Tesouro IPCA + com Juros Semestrais (NTN-B), com duration mais
proximo a duration remanescente das Debéntures Incentivadas da respectiva Série objeto do
Resgate Antecipado Facultativo Total das Debéntures Incentivadas, na data do Resgate
Antecipado Facultativo Total das Debéntures Incentivadas da respectiva Série, utilizando-se a
cotacdo indicativa divulgada pela ANBIMA em sua pagina na rede mundial de computadores
(http://www.anbima.com.br) apurada no segundo Dia Util imediatamente anterior & data do
Resgate Antecipado Facultativo das Debéntures Incentivadas da respectiva Série, decrescido
exponencialmente de (i) 1,18% (um inteiro e dezoito centésimos por cento) ao ano, no caso
das Debéntures da Primeira Série, (ii) 1,09% (um inteiro e nove centésimos por cento) ao ano,
no caso das Debéntures da Segunda Série, ou (iii) 1,04% (um inteiro e quatro centésimos por
cento) ao ano no caso das Debéntures da Terceira Série, acrescido dos eventuais valores devidos
e ndo pagos, a ser calculado conforme formula a ser prevista na Escritura.

Resgate Antecipado Facultativo Total das Debéntures Institucionais. O resgate
antecipado facultativo da totalidade das Debéntures da Quarta Série e/ou das Debéntures da
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Quinta Série podera ocorrer, a critério da Companhia, a qualquer momento: (a) apds 24 (vinte
e quatro) meses contados da Data de Emissdo, isto &, a partir de 15 de fevereiro de 2028
(inclusive) para as Debéntures da Quarta Série; e (b) apds 36 (trinta e seis) meses contados da
Data de Emissdo, isto &, a partir de 15 de fevereiro de 2029 (inclusive) para as Debéntures da

Quinta Série ("Resgate Antecipado Facultativo Total das Debéntures Institucionais”).
O Resgate Antecipado Facultativo Total das Debéntures Institucionais da respectiva Série
ocorrera mediante o pagamento (i) do Valor Nominal Unitario das Debéntures Institucionais da
respectiva Série (ou saldo do Valor Nominal Unitario das Debéntures Institucionais da respectiva
Série, conforme o caso), acrescido (ii) da Remuneragdo das Debéntures Institucionais da
respectiva Série, calculada pro rata temporis desde a Primeira Data de Integralizac3o ou a ultima
Data de Pagamento da Remuneracao das Debéntures Institucionais da respectiva Série,
conforme o caso, até a data do efetivo Resgate Antecipado Facultativo Total das Debéntures
Institucionais da respectiva Série, incidente sobre o Valor Nominal Unitario ou o saldo do Valor
Nominal Unitario das Debéntures Institucionais da respectiva Série, mais (iii) encargos devidos
e nao pagos até a referida data, e (iv) de prémio de 0,30% (trinta centésimos por cento) ao
ano, calculado, pro rata temporis, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis,
considerando a quantidade de Dias Uteis a transcorrer entre a data do efetivo Resgate
Antecipado Facultativo Total das Debéntures Institucionais da respectiva Série e a Data de
Vencimento das Debéntures Institucionais da respectiva Série, incidentes sobre o resultado da
soma dos valores previstos nos itens (i) e (ii) acima ("Prémio do Resgate Antecipado

Facultativo Total das Debéntures Institucionais”).

Amortizacao Extraordinaria Facultativa.

Amortizacao Extraordinaria Facultativa das Debéntures Institucionais. A amortizacdo
extraordinaria facultativa das Debéntures Institucionais da respectiva Série esta limitada a 98%
(noventa e oito por cento) do Valor Nominal Unitario das Debéntures Institucionais da respectiva
Série, de forma proporcional, e podera ocorrer, a critério da Companhia, a qualquer momento:
(a) apds 24 (vinte e quatro) meses contados da Data de Emiss3o, isto &, a partir de 15 de
fevereiro de 2028 (inclusive) para as Debéntures da Quarta Série; e (b) apds 36 (trinta e seis)
meses contados da Data de Emissao, isto &, a partir de 15 de fevereiro de 2029 (inclusive) para
as Debéntures da Quinta Série ("Amortizacdo Extraordinaria Facultativa das Debéntures

Institucionais”). A Amortizagdo Extraordindria Facultativa das Debéntures Institucionais da
respectiva Série ocorrerd mediante o pagamento: (i) da parcela do Valor Nominal Unitario das
Debéntures Institucionais da respectiva Série a ser amortizada, acrescida (ii) da Remuneracdo
das Debéntures Institucionais da respectiva Série incidente sobre a parcela a ser amortizada,
calculada pro rata temporis desde a Primeira Data de Integralizagdo das Debéntures
Institucionais da respectiva Série ou da Ultima Data de Pagamento da Remuneracdo das
Debéntures Institucionais da respectiva Série, conforme o caso, até a data da efetiva
Amortizacdo Extraordindria Facultativa das Debéntures Institucionais, mais (iii) encargos
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devidos e nao pagos até a referida data, e (iv) de prémio de 0,30% (trinta centésimos por
cento) ao ano, calculado, pro rata temporis, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis,
considerando a quantidade de Dias Uteis a transcorrer entre a data da efetiva Amortizacdo
Extraordinaria Facultativa das Debéntures Institucionais e a Data de Vencimento das Debéntures
Institucionais da respectiva Série, incidentes sobre o resultado da soma dos valores previstos
nos itens (i) e (ii) acima (“Prémio da Amortizacao Extraordinaria Facultativa das
Debéntures Institucionais").

Amortizacao Extraordinaria Facultativa das Debéntures Incentivadas. Enquanto ndao
expressamente autorizada pela legislacdo e/ou regulamentagdo aplicaveis, as Debéntures
Incentivadas nao estarao sujeitas a amortizacao extraordinaria pela Companhia. Caso venha a
ser expressamente autorizada pela legislacdo e/ou regulamentagdo aplicaveis, as Debéntures
Incentivadas poderdo ser amortizadas extraordinariamente pela Companhia, observados os
termos da referida legislacao e/ou regulamentacdo aplicaveis e condicOes estabelecidas na
Escritura ("Amortizacdo Extraordinaria Facultativa das Debéntures Incentivadas” e,
em conjunto com a Amortizacao Extraordinaria Facultativa das Debéntures Institucionais, a
“Amortizacao Extraordinaria Facultativa”). A Amortizacdo Extraordindria Facultativa das
Debéntures Incentivadas da respectiva Série, ocorrera mediante o pagamento do maior valor
entre (i) e (ii) abaixo:

(i) Valor Nominal Atualizado das Debéntures Incentivadas da respectiva Série, acrescido da
Remuneracdo das Debéntures Incentivadas da respectiva Série, conforme o caso, calculada pro
rata temporis desde a Primeira Data de Integralizacdgo das Debéntures Incentivadas da
respectiva Série ou a Data de Pagamento da Remuneragao das Debéntures Incentivadas da
respectiva Série, conforme o caso, imediatamente anterior, conforme o caso (inclusive), até a
data da Amortizacao Extraordindria Facultativa das Debéntures Incentivadas (exclusive), dos
encargos moratorios e de quaisquer obrigacdes pecunidrias e outros acréscimos referentes as
Debéntures Incentivadas da respectiva Série objeto da Amortizacdo Extraordinaria Facultativa
das Debéntures Incentivadas; e

(i) o valor presente das parcelas remanescentes de Amortizacdo do Valor Nominal Atualizado
Debéntures Incentivadas da respectiva Série, objeto da Amortizacdo Extraordinaria Facultativa
das Debéntures Incentivadas e de pagamento da Remuneragdo das Debéntures Incentivadas
da respectiva Série, conforme o caso, utilizando como taxa de desconto o cupom do Tesouro
IPCA + com Juros Semestrais (NTN-B), com duration mais proximo a duration remanescente
das Debéntures Incentivadas da respectiva Série objeto da Amortizagdo Extraordinaria
Facultativa das Debéntures Incentivadas, na data da Amortizacdo Extraordinaria Facultativa das
Debéntures Incentivadas da respectiva Série, utilizando-se a cotacdo indicativa divulgada pela
ANBIMA em sua pagina na rede mundial de computadores (http://www.anbima.com.br)
apurada no segundo Dia Util imediatamente anterior & data da Amortizacdo Extraordinaria
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Facultativa das Debéntures Incentivadas, decrescido exponencialmente de (i) 1,18% (um inteiro
e dezoito centésimos por cento) ao ano, no caso das Debéntures da Primeira Série, (ii) 1,09%
(um inteiro e nove centésimos por cento) ao ano, no caso das Debéntures da Segunda Série,
ou (iii) 1,04% (um inteiro e quatro centésimos por cento) ao ano no caso das Debéntures da
Terceira Série acrescido dos eventuais valores devidos e nao pagos, a ser calculado conforme
formula a ser prevista na Escritura.

(qq) Oferta de Resgate Antecipado: A Companhia podera realizar oferta de resgate antecipado da
totalidade das Debéntures de uma ou todas as séries, enderecada a totalidade dos Debenturistas de todas
as séries ou a totalidade dos Debenturistas da respectiva Série a serem objeto de oferta de resgate
antecipado, conforme determinadas pela Companhia, a seu exclusivo critério, observado que, (i) com
relacao as Debéntures Institucionais, a qualquer tempo, e (ii) com relacdo as Debéntures Incentivadas, a
qualquer tempo, mas desde que observado o disposto no artigo 19, paragrafo 19, inciso II, combinado com
o0 artigo 2°, paragrafo 19, da Lei 12.431, nas disposicdes da Resolucdo CMN 4.751, ou normativo que venha
substitui-lo, e demais disposicoes legais e regulamentares aplicaveis, bem como o prazo médio ponderado
minimo de 4 (quatro) anos dos pagamentos transcorridos entre a Data de Emissdo e a data da efetiva
Oferta de Resgate Antecipado das Debéntures Incentivadas, sendo assegurado aos Debenturistas de cada
uma das Séries, conforme o caso, a prerrogativa de aceitar ou ndo o resgate das Séries por eles detidas,
nos termos da presente Escritura e da legislacdo aplicavel, incluindo, mas ndo se limitando, a Lei das
Sociedades por Agoes (“Oferta de Resgate Antecipado”). A Oferta de Resgate Antecipado deverd ser
realizada na forma a ser descrita na Escritura.

(rr) Vencimento Antecipado: As Debéntures terdo seu vencimento antecipado declarado nas
hipdteses e nos termos a serem previstos na Escritura. O pagamento dos valores devidos pela Companhia
em decorréncia de vencimento antecipado das Debéntures, incluindo prémio, se aplicavel, sera realizado
conforme os termos da Escritura.

(ss) Desmembramento: N3do serda admitido desmembramento do Valor Nominal Atualizado, da
Remuneragao das Debéntures e dos demais direitos conferidos aos Debenturistas, nos termos do inciso IX
do artigo 59 da Lei das Sociedades por Acoes.

(tt) Demais Caracteristicas: As demais caracteristicas e condicdes da Emissdao e das Debéntures
estardo previstas na Escritura.

O Conselho de Administracdo autorizou, ainda, os membros da Diretoria da Companhia, ou seus
procuradores devidamente constituidos, observadas as disposicoes legais e estatutarias, a praticarem todos
e quaisquer atos relacionados a Emissdo, incluindo, mas ndo se (a) negociar e celebrar a Escritura, o
Contrato de Distribuicdo, podendo, inclusive, celebrar eventuais aditamentos aos respectivos documentos,
incluindo o aditamento que ratificara o resultado do Procedimento de Bookbuilding, (b) contratar os
Coordenadores, podendo, para tanto, negociar e fixar o prego e as condigdes para a respectiva prestacao



do servico; (c) contratar os prestadores de servicos da Emissao, incluindo, mas nao se limitando, o
escriturador, o banco liquidante, a B3, a Agéncia de Classificacdo de Risco, o Agente Fiduciario, e os
assessores legais, podendo, para tanto, negociar e fixar o preco e as condigOes para a respectiva prestacao
do servico, bem como assinar os respectivos instrumentos de contratacdo e eventuais aditamentos. Por
fim, o Conselho de Administracdo ratificou todos os atos relativos a Companhia que tenham sido praticados
anteriormente pela Diretoria ou procuradores.

(II) Aprovacao das condicoes aplicaveis a operacao de swap. Os membros do Conselho de
Administracdo da Companhia deliberaram sobre a aprovacao da realizacdo de operagdo de swap para do
indexador financeiro da Remuneragdo das Debéntures da Primeira Série, da Remuneracao das Debéntures
da Segunda Série e da Remuneragao das Debéntures da Terceira Série, pelo CDI, conforme condicdes de
mercado e propostas recebidas pela Companhia, sendo autorizada a celebrar todos e quaisquer documentos
necessarios a sua concretizacdo, incluindo, mas nao se limitando, a eventual contrato global de derivativos,
apéndices ou notas de negociacao.

7. Encerramento, Lavratura e Aprovacao da Ata: Nao havendo qualquer outro pronunciamento, o

Presidente da Mesa, Alexandre Goncalves Silva, encerrou a reunido determinando que fosse lavrada a
presente ata que, lida e aprovada, foi assinada por mim, Maria Alicia Lima Peralta, Secretaria da Mesa, e
pelos conselheiros presentes. Alexandre Gongalves Silva, Karla Bertocco Trindade, Anderson Marcio de
Oliveira, Claudia Polto da Cunha, Gustavo Rocha Gattass, Mateus Affonso Bandeira, Tiago de Almeida
Noel, Tinn Freire Amado.

Certificamos que a presente € copia fiel da Ata lavrada no Livro de Atas do Conselho de Administracéo.

Sao Paulo, 10 de fevereiro de 2026.

X o AILAS
Alexandre Goncalses Sifsa Maria Alicia Lima Peralta
Alexandre Gongalves Silva Maria Alicia Lima Peralta

Presidente do Conselho de Administracdo Secretaria do Conselho de Administragao



